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A declaração é a seguinte:
«With reference to the Rome Statute of the Interna-

tional Criminal Court, done at Rome on 17 July 1998 
(The Government of Denmark informs the Secretary-
-General) that by Royal Decree of 1 September 2006 
entering into force on 1 October 2006, the above Con-
vention will also be applicable in the Faroe Islands.

Denmark therefore withdraws its declaration made 
upon ratification of the said Convention to the effect that 
the Convention should not apply to the Faroe Islands.»

Tradução

Relativamente ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional, feito em Roma a 17 de Julho de 1998 (O 
Governo Dinamarquês informa o Secretário -Geral) que a 
referida Convenção aplicar -se -á também às Ilhas Faroe 
em virtude do Decreto Real de 1 de Setembro de 2006, 
em vigor desde 1 de Outubro de 2006.

Consequentemente, a Dinamarca retira a sua declaração 
feita aquando da ratificação da referida Convenção, se-
gundo a qual a Convenção não se aplicaria às Ilhas Faroe.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 3/2002, e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 2/2002, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 15, de 18 de Janeiro de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado em 5 de 
Fevereiro de 2002, de acordo com o Aviso n.º 37/2002 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 107, de 9 
de Maio de 2002, estando o Estatuto em vigor para a Repú-
blica Portuguesa desde 1 de Julho de 2002, de acordo com 
o publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 190, 
de 3 de Outubro de 2005.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 28 de Janeiro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 32/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 20 de Janeiro de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Re-
pública Helénica modificado a sua autoridade à Convenção 
Relativa à Citação e Notificação no Estrangeiro de Actos 
Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, 
adoptada na Haia em 15 de Novembro de 1965.

Autoridade

Grécia, 28 de Dezembro de 2006.

(alteração)

Tradução

Autoridade Central em conformidade com o artigo 2.º:

Ministério da Justiça, Direcção de Concessão do Per-
dão e da Cooperação Judiciária Internacional, Departa-
mento Internacional de Cooperação Judiciária em Ma-
téria Civil, morada: 96, Rua Messogion, Athènes 11527; 
telefone: 00 -30 -210 -7767322; fax: 00 -30 -210 -7767499.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 

1971, e ratificada em 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado em 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro 
de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 28 de Janeiro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 33/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 9 de Novembro de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Croácia modificado a sua autoridade, em 
conformidade com o artigo 45.º, referente à Convenção 
sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crian-
ças, adoptada na Haia em 25 de Outubro de 1980.

Autoridade

Croácia, 29 de Outubro de 2007.

(modificação)

Tradução

Ministério da Segurança Social, Ksa-
ver 200a, 10000 Zagreb, República da Croá-
cia; telefone: + 385(1)4607555/+ 385(1)4698459; 
fax: + 385(1)4698462; e -mail: lidija.budimovic@mzss.hr e 
marija.stojevic@mzss.hr.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme o Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção -Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 28 de Janeiro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 83/2010
de 10 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 235/97, de 3 de Setembro, com a 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 68/99, de 




